
 3ª Câmara Direito Público 
 PAUTA DE JULGAMENTO 
 
Número da Pauta: 14 
 
 
SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, NO DIA 06 DE MAIO DE 2024, A PARTIR DAS 14 
HORAS, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, OS 
SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER SOLICITADAS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL 
ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA 
(DAVIDCOSTA@TJCE.JUS.BR), NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, 
ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 10/2020 DO TJCE. FICAM AS PARTES E OS 
SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS CIENTES, POR MEIO DESTE EDITAL, DE QUE OS PROCESSOS QUE FOREM 
SUBMETIDOS AO SISTEMA DE VOTO PROVISÓRIO, COM VOTAÇÃO UNÂNIME E QUE NÃO TIVEREM DESTAQUE, 
TERÃO SEUS JULGAMENTOS TORNADOS DEFINITIVOS, NOS TERMOS DOS VOTOS DOS RESPECTIVOS 
RELATORES, COM A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO EM SEGUIDA AO TÉRMINO DA SESSÃO. 
 
1 - 0147414-30.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Geraldo Rubens da 
Silva. Repr. Legal: Rodolfo da Silva Cordeiro. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do 
Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
2 - 0002744-80.2018.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/1ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Estado do Ceará. 
Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
3 - 0206241-63.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
4 - 0003376-22.2019.8.06.0119 - Apelação / Remessa Necessária - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de 
Maranguape. Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Apelante: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
5 - 0152303-37.2012.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/5ª Vara da Fazenda Pública. Remetente: Juiz 
de Direito da 5ª Vara da  Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza. Apelante: Instituto de Saúde dos Servidores do Estado 
do Ceará - ISSEC. Proc. Jurídico: Gerardo Coelho Filho (OAB: 3796/CE). Apelado: Antonia Ivanira da Silva. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
6 - 0184329-78.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Embargado: Gildenei Fagundes de 
Freitas. Advogado: Filipe Silva Gomes (OAB: 28337/CE). Advogada: Daniely Xavier Fernandes (OAB: 27920/CE). Advogado: 
Fabio Miranda de Melo (OAB: 36259A/CE). Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO 
 
7 - 0201480-86.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
8 - 0201122-58.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Francisco de 
Assis Coelho Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
 
9 - 0050698-56.2017.8.06.0071 - Apelação / Remessa Necessária - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Remetente: 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca do Crato. Apelante: Laricia Teixeira Alves. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Município de 
Crato. Proc. Municipio: João Paulo Dias Peixoto (OAB: 26474/CE). Procurador: Procuradoria Geral do Município de Crato. 
Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
10 - 0055981-77.2021.8.06.0117 - Apelação / Remessa Necessária - Maracanaú/1ª Vara Cível. Remetente: Juiz de Direito 
da 1ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú. Apelante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
11 - 0131772-51.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Anete Maria Firmino 
da Costa Viana. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
12 - 0131382-52.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Maria de Salete da 
Silva Alves. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral 
do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
13 - 0055777-71.2016.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Thieme 
Santos Pinto. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Revisor(a): ROSILENE FERREIRA 
FACUNDO - PORT. 1392/2018 
 
14 - 0051360-20.2017.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Leonardo da Silva 
Feitosa. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Município de Crato. Procurador: Procuradoria Geral 
do Município de Crato. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Revisor(a): ROSILENE FERREIRA FACUNDO - PORT. 1392/2018 
 



15 - 0130181-20.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Ronaldo José 
Barbosa Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
16 - 0052149-84.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Apelado: Município de Itapipoca. Procurador: Procuradoria Geral do Município de 
Itapipoca. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
17 - 0051282-91.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
18 - 0050993-76.2020.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/2ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Estado do Ceará. Procurador: 
Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES 
 
19 - 0010213-17.2022.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Carlos Alberto Pessoa da 
Silva. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO. Procurador: Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES 
 
Total de processos a julgar: 19 
 
Fortaleza, 22 de abril de 2024. 
 
DAVID AGUIAR COSTA 
 
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação. 


